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INFORMAÇÃO  
 

Caros associados 

Em reunião realizada ontem que terminou já depois das 19 horas, foi possivel fechar com a TAP 
um acordo de atualização salarial para os próximos cinco anos (até 2022) que contempla alem da 
tabela salarial, também todas as outras matérias de expressão pecuniária. 

Tendo presente o ponto de partida apresentado pela TAP em que nos queriam retirar horas 
noturnas, dias de férias e os primeiros três dias de baixa, podemos anunciar que na opinião do 
SITAVA conseguimos um bom acordo. Passamos a explicar: 

Todas as matérias acordadas produzem efeito a 1 de janeiro deste ano de 2018. 

1-Tabela salarial 

2018 2019 2020 2021 2022 

5% 3% 2% 1% + inflação 1% + inflação 

 

As atualizações na tabela salarial reportam-se aos valores verificados em 31 de dezembro de cada ano. Para 
o ano de 2020, se inflação for superior a 2% a TAP garantirá que não haverá perda salarial pagando esse 
diferencial. 

2-Anuidades 
 

Anuidades 

2018 2019 2020 2021 2022 

17€ 19€ 21€ 23€ 25,00 

 

3-Subsídio de turnos 

 

  2018 2019 2020 2021 2022 

H24 190€ 195€ 200€ 210€ 220€ 

H16 140€ 145€ 150€ 155€ 165€ 

Por hora > H 16 6€ 6,5€ 7€ 7,5€ 8€ 

Trab. Sáb./dom. 76€ 78€ 80€ 82,00 86,00 

 
 
4-Subsídio de refeição pago em cartão para o pessoal de terra – 7,63€ 
 



 

 

5-Subsídio de refeição para a Licenciado, Bacharel e Técnico Superior 

 

 

2018 2019 2020 2021 2022 

2,50€ 3,00€ 3,50€ 4,00€ 4,50€ 

 
 
6-Outros subsídios 
Em relação aos restantes subsídios previstos no Acordo de Empresa, indexados à cláusula 79ª vão ser 
atualizados passando o valar indexante para 1.450,00€.  

 

7-Horas noturnas: Sem alteração 

 

8-Subsídio de certificação  

-Certificação C – 150,00€ 

-Técnicos Certificados – 120,00€ 

-Técnicos Autorizados – 100,00€ 
 

9-Férias: Sem alteração 
 

10-Pagamento dos primeiros três dias de baixa. 

Para o presente anos de 2018 não haverá qualquer alteração. Para os anos seguintes perante a exigência 
da TAP em retirar esse direito conseguimos manter o essencial, garantindo a todos os trabalhadores o 
pagamento da seguinte forma. 
 

2019 – Três episódios (até três dias por episódio) 

2020 – Dois episódios (até três dias por episódio) 

2021 – Um episódio (até três dias) 

2022 – Um episódio (até três dias) 

 

11-Prémio atribuído a todos os trabalhadores de terra - 450,00€ 

TODAS ESTAS MATÉRIAS VÃO SER PROCESSADAS NO SALÁRIO DE JUNHO 

 

UNIDOS SOMOS MAIS FORTES 
12-06-2018 
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